
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ATO DA REITORIA N. &34'2 12003 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA UNIVERSIDADE DE 
BRASILIA, no uso de suas atribuições estatutárias, de acordo com a Resolução 
n. 001/1 992, do Conselho Diretor da FUB, e tendo em vista o constante do Processo 
UnBDoc n. 6060612003 (Memo. PAT n. 017512003, de 30 de outubro), 

RESOLVE: 

Autorizar a incorporação, ao acervo patrimonial da FUB/Fundação 
Universidade de Brasília, de um colposcópio e de dois detectores ultra-sônicos, que 
foram doados pela Câmara dos Deputados, bem como a alocação desses na carga 
do agente patrimonial do HUB/Hospital Universitário de Brasília. 

Brasília, (,Y' de 	 de 2003. 

Lauro Morhy 
Reitor 
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